
III

(Informaçùes)

COMISS]O

Acçùes de car`cter inovador destinadas a promover as actividades transnacionais das PME euro-
peias no acesso a mercados de paòses terceiros

Convite { apresentaç}o de propostas

(98/C 219/13)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. Entidade adjudicante: Comiss}o Europeia, Direcç}o
-Geral «Polòtica Empresarial, Com~rcio, Turismo e
Economia Social» (GD XXIII), rue de la Loi/Wet-
straat 200, B-1049 Bruxelas.

2. Procedimento: Convite { apresentaç}o de propostas;
convidam-se as organizaçùes interessadas em apre-
sentar uma proposta de projecto a prepararem o seu
acto de candidatura de acordo com as normas que a
seguir se indicam.

3. Introduç}o: O terceiro programa plurianual a favor
das pequenas e m~dias empresas para o peròodo
compreendido entre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de
Dezembro de 2000 foi adoptado pelo Conselho da
Uni}o Europeia em 9 de Dezembro de 1996. Um
dos objectivos deste programa ~ ajudar as pequenas
e m~dias empresas (PME) a europeizarem e interna-
cionalizarem as suas actividades.

Os programas Europartenariat e ØInterprise (iniciativa
destinada e promover a parceria entre indústrias e
serviços na Europa) s}o instrumentos especòficos,
criados com esta finalidade. No `mbito do terceiro
programa plurianual, est}o previstas acçùes de car`c-
ter inovador destinadas a promover as actividades
transnacionais das PME europeias no acesso a mer-
cados de paòses terceiros.

A Comiss}o Europeia tenciona experimentar mode-
los de cooperaç}o utilizados a nòvel nacional e regio-
nal para ajudar as PME a prepararem a sua interna-
cionalizaç}o; ser` ent}o verificada a sua aplicabili-
dade a nòvel europeu. Sem prejuòzo de outros possò-
veis sistemas a desenvolver, por ora, a experimenta-
ç}o incidir` sobre:

a)ÙO sistema «firmenpool», que consiste na presta-
ç}o de assistðncia a «pools» de empresas por
parte de um perito local em determinados paòses
terceiros;

b) O programa de «compagnonnage», que se destina
a «pares» de empres`rios de diversos paòses que
operem no mesmo sector.

4. Objectivos e requisitos anexos

a) Objectivos

—ÙA proposta deve visar promover a cooperaç}o
entre empresas que entrem na definiç}o de
pequenas e m~dias empresas (PME) da Co-
miss}o Europeia, ou seja, que tenham menos
de 250 trabalhadores e um volume de negö-
cios anual n}o superior a 40 milhùes de ecus
ou um balanço financeiro anual total n}o su-
perior a 27 milhùes de ecus. Al~m disso, o ca-
pital ou os direitos de voto de uma PME n}o
dever}o ser detidos em 25Ø% ou mais por
uma empresa ou, conjuntamente, por v`rias
empresas que n}o entrem na referida defini-
ç}o de PME.

—ÙA proposta deve procurar ajudar as PME eu-
ropeias a penetrarem em paòses terceiros, assi-
nalando oportunidades de mercado, seleccio-
nando parceiros e favorecendo a cooperaç}o
entre empresas.

b) Requisitos

—ÙA proposta deve ser apresentada por uma or-
ganizaç}o estabelecida num dos paòses da
Uni}o Europeia ou do Espaço Econömico
Europeu. Poder}o associar-se ao projecto or-
ganismos da Uni}o Europeia, do Espaço Eco-
nömico Europeu e dos paòses terceiros em
causa.

De notar que, no que se refere a estes últi-
mos, os custos respectivos n}o ser}o tidos em
consideraç}o para efeitos de financiamento
por parte da Comunidade.

—ÙA proposta deve ser apresentada em confor-
midade com as instruçùes constantes dos do-
cumentos de referðncia que poder}o ser soli-
citados ao serviço da Comiss}o indicado no
ponto 11.
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—ÙPara efeitos de validaç}o da reprodutibilidade
das acçùes a nòvel europeu, dar-se-` preferðn-
cia a paòses em que ainda n}o tenham sido
realizados programas similares.

5. Crit~rios de selecç}o

a) Crit~rios de exclus}o

As organizaçùes candidatas dever}o fornecer pro-
vas de que:

—Ùn}o se encontram em estado de falðncia, li-
quidaç}o, cessaç}o ou suspens}o de activi-
dade, sujeitas a qualquer meio preventivo da
liquidaç}o de patrimönios ou em situaç}o
an`loga resultante de um processo da mesma
natureza,

—Ùn}o foram condenadas, por sentença transi-
tada em julgado, por qualquer delito que
afecte a sua honorabilidade profissional,

—Ùcumpriram as suas obrigaçùes relativamente
ao pagamento de contribuiçùes para a segu-
rança social e impostos.

Para este efeito, dever}o apresentar uma certid}o
do registo criminal ou, na sua falta, um docu-
mento equivalente passado por uma autoridade
judicial ou administrativa do paòs de origem ou
de residðncia, no que se refere aos dois primeiros
aspectos, e uma declaraç}o emitida pelas entida-
des competentes do Estado em causa, no que res-
peita ao terceiro.

b) Capacidade financeira e econömica

O comprovativo poder` ser constituòdo por um
dos seguintes documentos:

—Ùuma declaraç}o banc`ria,

—Ùbalanços ou extractos de balanços,

—Ùuma declaraç}o do volume de negöcios total e
do volume de negöcios relativo a este tipo de
serviços durante os trðs últimos exercòcios.

c) Competðncia t~cnica

As organizaçùes candidatas dever}o demonstrar
estar aptas a realizar efectivamente as actividades
dos projectos propostos.

A capacidade t~cnica dever` ser documentada pe-
las seguintes informaçùes:

—Ùdiplomas e habilitaçùes profissionais do pes-
soal da organizaç}o e de todos os participan-
tes no projecto; dever}o especificar-se as fun-
çùes previstas para os intervenientes,

— curriculum(a) vitae e antecedentes profissio-
nais, no paòs terceiro em causa, do(s) perito(s)
proposto(s),

—Ùdescriç}o das medidas programadas pela or-
ganizaç}o.

d) Competðncia profissional

O comprovativo poder` ser constituòdo por um
certificado de inscriç}o num registo profissional
ou comercial, uma declaraç}o sob juramento ou
um documento equivalente.

6. Crit~rios de adjudicaç}o: No que se refere { adjudi-
caç}o, as propostas de projectos de «acçùes de ca-
r`cter inovador» ser}o avaliadas com base nos se-
guintes crit~rios:

—Ùclareza da apresentaç}o,

—Ùobjectivo da acç}o/justificaç}o da escolha do(s)
sector(es),

—Ùinteresse da proposta para o sector privado, ou
seja, capacidade de promover a cooperaç}o das
empresas com os mercados de paòses terceiros,

—Ùindicaç}o de uma metodologia clara para avalia-
ç}o do impacto do projecto e dos resultados da
acç}o proposta.

7. Contribuiç}o financeira: A Comiss}o Europeia atri-
buir` a cada proposta seleccionada uma contribuiç}o
financeira at~ ao limite m`ximo de 80Ø000 ecus,
desde que n}o exceda 50Ø% do orçamento total.

8. Data-limite para a realizaç}o da acç}o: Junho de
2000.

9. Data-limite para a apresentaç}o de propostas: 9 de
Outubro de 1998.

10. Apresentaç}o das propostas: As propostas de «Ac-
çùes de car`cter inovador destinadas a promover as
actividades transnacionais das PME europeias no
acesso a mercados de paòses terceiros» dever}o ser
enviadas por correio registado, com quatro cöpias,
para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia, Direcç}o-Geral XXIII B/2,
Nassos Christoyannopoulos, Chefe de Divis}o, rue
de la Loi/Wetstraat 200 (AN80 6/40), B-1049 Bru-
xelas.

11. Informaçùes suplementares: Quaisquer informaçùes
suplementares poder}o ser solicitadas a:

Comiss}o Europeia, Direcç}o-Geral XXIII B/2, rue
de la Loi/Wetstraat 200 (AN80 6/16), B-1049 Bru-
xelas [telefax (32-2) 295Ø17Ø40].
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